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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
          SUPERINTENDÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS
   DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO – DIVISÃO DE ALMOXARIFADO


TERMO DE REFERÊNCIA
	As especificações descritas neste documento têm como objetivo estabelecer as diretrizes para orientar as empresas interessadas no fornecimento/prestação de serviço para a Secretaria Municipal de Saúde/SMS/PMP, a fim de subsidiar a proposta apresentada.

1. JUSTIFICATIVA:

· Este Termo de Referência tem como finalidade detalhar o interesse da Secretaria Municipal de Saúde de Petrópolis com a Aquisição de Material Médico Hospitalar (BOLSA DRENAGEM – BORRACHA EM  TUBO N° 204 E 202 – ELETRODO FILTRO HEPA , ETC) para o Dialm, para atender as demandas das Unidades de Saúde, Coordenação do Odonto, Epidemiologia, Vigilância Sanitária e Ambiental, IST, Saúde Mental, Mandado Judicial, Farmácia Básica, Áreas Técnicas, Departamentos da Secretária de Saúde, PSLS e Hospital Municipal Nelson Sá Earp – SMS pelo período de 12 meses.  
· Considerando que a necessidade da aquisição desses insumos se dá em virtude que, nos processos Administrativos Nº 60558/2023 E 39984/2024, onde constam esses itens NÃO foram adquiridos. 
· Considerando que estes insumos são imprescindíveis para o uso em todas as Unidades de Saúde - SMS, Mandado Judicial, SAD, HMNSE, PSLS pelo período de 12 meses.
· Justificando com a tabela da estimativa com as respectivas unidades contempladas.
· Justificando com os relatórios de saídas dos insumos para as unidades que os utilizam.
· A aquisição dos insumos, por meio de registro de preços, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste instrumento.

2. OBJETO:
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO MÉDICO HOSPITALAR (BOLSA DRENAGEM – BORRACHA EM  TUBO N° 204 E 202 – ELETRODO -FILTRO HEPA , ETC) PARA DIALM PARA ATENDER AS DEMANDAS DE TODAS AS UNIDADES DE SAÚDE – SMS, PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, A SER PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. – SAC 137/25
· A utilização do Registro de Preços será adotada, pois conforme características dos insumos haverá necessidade de contratações freqüentes, com entregas parceladas, não sendo possível definir previamente o quantitativo a ser demandado.
3. PRAZO DE ENTREGA:
O prazo da entrega dos Materiais deverá ser de 08 (oito) dias, contados a partir do recebimento da solicitação e autorização de Fornecimento (SAF), acompanhada da(s) Notas de Empenho(s) correspondente(s). 


4. CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
MENOR PREÇO POR ITEM

5. DAS AMOSTRAS:
· Os licitantes classificados em primeiro lugar deverão enviar as amostras dos insumos devidamente identificadas, para serem analisadas e submetidas a testes de proficiência pela Secretaria de Saúde.  Após análise do produto, será emitido o parecer do Departamento Competente sobre as amostras apresentadas.



OBS: O REQUERIMENTO DE AMOSTRAS, PARA A PROPOSTA VENCEDORA, VISA ASSEGURAR A QUALIDADE MÍNIMA PRETENDIDA QUANTO À ADEQUAÇÃO ÀS NORMAS E LEGISLAÇÕES PERTINENTES E ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS ESTABELECIDAS NESTE TERMO DE REFERENCIA, RESGUARDANDO EFETIVAMENTE A QUALIDADE NECESSÁRIA PARA AFERIÇÃO DO MENOR PREÇO EFETIVO DENTRO DAS NORMAS TÉCNICAS SOLICITADAS. 

5.1- LOCAL ENTREGA DAS AMOSTRAS:

Os licitantes classificados em primeiro lugar deverão enviar as amostras dos insumos devidamente identificadas, para serem analisadas e submetidas ao controle de qualidade pela Secretaria de Saúde;

As amostras deveram ser entregues: 

DELCA  - Departamento de Licitações Compras e Contratos Administrativos  
Aos cuidados do Pregoeiro
Rua Teresa, 1515 – Alto da Serra – Petrópolis/RJ – Cep: 25.625-027 no horário de 10h as 16h, de segunda a sexta, no Prazo máximo de 10 (Dez) dias Úteis após a confirmação da proposta vencedora.



5.2 - DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DE AMOSTRAS:

· As amostras solicitadas deverão estar identificadas com o número da licitação, a descrição e o número do item a que se referem bem como conter os dados de identificação do licitante. 
· A amostra deve constar os respectivos prospectos e manuais, se for o caso, dispondo também de informações quanto às suas características, tais como, data de fabricação, prazo de validade, sua marca, nº de referência, código do produto e modelo. 
· A amostra será submetida à avaliação técnica a fim de se verificar a compatibilidade com o especificado, sendo emitido parecer técnico onde constem os critérios observados e o resultado da análise “aprovado ou reprovado”. 
· As avaliações das amostras serão realizadas nos atendimentos rotineiros do HMNSE, respeitando a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei nº 13.709/2018). As avaliações ocorrerão de segunda a sexta, das 8h às 16h, EM ATÉ 08 (OITO) dias úteis após a data de recebimento da amostra pelo setor.  O Resultado da Análise/ Parecer será sinalizada/ enviado ao DELCA/DILIC para posterior aviso aos licitantes.
· A AMOSTRA ENTREGUE DESDE QUE CLASSIFICADA, PERMANECERÁ NA DIVISÃO DE ALMOXARIFADO/SMS, PARA CONFRONTO COM O PRODUTO A SER ENTREGUE APÓS A HOMOLOGAÇÃO.

· Será aprovada a amostra que atender aos seguintes critérios: 

· Qualidade da matéria prima e componentes; 
· Embalagem: Observar se o invólucro protege adequadamente o produto/material; facilidade de abertura da embalagem sem delaminação e suas características, tais como data fabricação, prazo de validade, quantidade do produto, marca, número de referência, código do produto e modelo, estão registrado de forma clara na embalagem; 
· As embalagens que sejam preferencialmente constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico, biodegradável, conforme ABNT NBR, com origem ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados nos bens, serviços e obras e cujo processo de fabricação observe os requisitos ambientais para obtenção de certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO com produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.
· Será verificado em cada item se o produto atende à sua especificação, finalidade, objetivo e uso. Além disso, se atende à finalidade com qualidade satisfatória, durabilidade e adequabilidade às necessidades do paciente e/ou do procedimento ao qual é indicado; 
· Instrução de uso: Verificar a existência de orientação/instruções de uso que orientem a utilização adequada do produto /material, manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso;
· Praticidade: Verificar praticidade de utilização do material;
· Acabamento: Observar qualidade do acabamento do produto/material;
· Conformidade Técnica: Avaliar se a especificação técnica é compatível com o produto apresentado e as contidas no Edital; 
·  Desempenho na utilização; 
· Manuseio: Avaliar se o produto/material é de fácil manuseio; 
· Segurança: Observar se o produto propicia condições de utilização seguras segundos às normas de Boas Práticas; 
· Verificação da descrição do material contida no rótulo de acordo com especificação do edital;
· Características Técnicas: Observar se a especificação do fabricante está compatível com a finalidade e com características técnicas adequadas; considerar método de esterilização empregado quando for o caso;
· Registro do Material na ANVISA: Os materiais licitados deverão estar registrados na Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Caso o produto seja dispensado do registro a empresa deverá apresentar o Certificado de Dispensa de Registro;
· A amostra a ser avaliada será enviada para o Departamento competente, a qual testará e emitirá um Parecer Técnico do item ofertado, contendo o nome da empresa, nº do pregão, nº do item, descrição do item, a marca, justificativa se atende ou não atende às especificações do Edital, a data e a assinatura do servidor responsável pelo teste;

6. MODO E LOCAL DO FORNECIMENTO:
· A entrega dos insumos deverá ser efetuada:
· Divisão de Almoxarifado Central – SMS – Rua Quissamã, 1931 Galpão 7 A, Condomínio Industrial, Bairro Itamarati, Petrópolis/RJ – CEP.: 25.615-531- Tel.: (24) 2280-1550. 
· Horário de Expediente: Segunda à Sexta de 09h as16h.

7.  PRAZO E VALIDADE DA PROPOSTA:
O prazo da proposta não poderá ser inferior a 60 (Sessenta) dias.

       8. GARANTIA/VALIDADE DOS INSUMOS: 
	O prazo de validade mínimo dos insumos será de 12 (DOZE) meses, a contar da data de entrega.

       9. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O contrato terá vigência por 12 (DOZE) meses, em consonância com a legislação especifica vigente.

10. ENTENDE-SE NECESSÁRIA A CONTRATAÇÃO DOS SEGUINTES ITENS, COM DESCRIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES, NOTAS TÉCNICAS E DOCUMENTAÇÕES EXIGIDAS:
	MATERIAL
	DESCRIÇÃO TÉCNICA
	PORTARIA/ NOTA TÉCNICA 
	DOCUMENTAÇÃO

	
BOLSA DE DRENAGEM URINÁRIA SISTEMA FECHADO 2000ML - ADAPTADAS , ESCALONADA
, PINÇA CORTA FLUXO E VÁLVULA  ANTI- REFLUXO .

	. Bolsa para coleta de diurese, graduada, transparente na parte da frente e opaca no verso, para melhor visualização do aspecto da diurese, permitindo excelência na mensuração da urina. Coletor de urina para adultos com sistema fechado.
Sistema fechado com válvula anti- refluxo, bolsa com capacidade para 2000 ml e graduada a cada 100 ml.  Espaço para preenchimento dos dados do paciente.
Tamanho: altura 29,5 cm e largura 22 cm.
Possui suporte de fixa-ção com haste rígida e com alça cordão.
Pinça corta fluxo do tipo clamp

	RDC nº 260/2022: Essa é a norma mais atualizada para o registro, cadastro e alterações de produtos médicos. Ela define os requisitos técnicos e os documentos que o fabricante precisa apresentar para que a bolsa seja aprovada para comercialização
	
ANVISA

	BORRACHA EM TUBO N° 204  - PARA OXIGÊNIO MATERIAL: LATEX ROLO COM 15 METROS

	· Procedimentos laboratoriais, não cirúrgicos, como via de transporte de gás oxigênio.  Produto com alta flexibilidade.
· Tubo De Látex Nº 204 Com 15 Metros
· Diâmetro externo: 11,5mm
· Diâmetro interno: 5,5mm
· Diâmetro parede: 3mm
	A ANVISA, regulamenta luvas de borracha natural, sintética, e misturas de borrachas, por meio da Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 825/2023 e da RDC nº 547/2021.
Legislação relacionada a tubos

	ANVISA


	
BORRACHA EM TUBO N. 202

	· Possuem características mecânicas,  flexibilidade e alongamento, têm uma larga aplicação e são utilizados em diversas áreas.

· Indicado para procedimentos cirúrgicos e não cirúrgicos, garrote e torniquete
	A ANVISA regulamenta luvas de borracha natural, sintética, e misturas de borrachas, por meio da Resolução da Diretoria Colegiada (RDC) nº 825/2023 e da RDC nº 547/2021.

	ANVISA


	


CADARÇO DE ALGODÃO  SARJADO – 20 MM – ROLO - COM 50 MM 

	  Material: 100% algodão, macio, absorvente e hipoalergênico.
  Tecido: Sarjado, com trama diagonal que confere alta resistência e evita que o tecido desfie.
  Dimensões: Possui 20 mm de largura e é vendido em rolos de 50 metros.

	Não há 
	Isento 

	ELETRODO P/ EGG – ADULTO – C/GEL  P/CONTATO

	
· O Eletrodo Descartável P/ Ecg Adulto Espumado -  um material que deve  possuir gel sólido,  com sensor de prata A g / Ag Cl, para monitoramento dos sinais elétricos vitais de pacientes.

	RDC nº 185/2001: Esta resolução classifica os produtos médicos de acordo com o risco que eles representam para o paciente. Eletrodos de ECG são geralmente classificados como produtos de baixo a médio risco.
 RDC nº 260/2022: Essa resolução é a mais recente e importante, pois atualiza as regras para o registro, cadastro e alteração de produtos médicos.
	ANVISA

	
FILTRO HEPA (ANTIBACTERIANO E ANTIVIRAL)
	· Estéril, descartável, uso individual, compartimento superior: 30mm (Altura) x 58mm (Diâmetro) [tolerância ± 2 mm], Compartimento inferior: 45 mm (A) x 58 mm (D) [tolerância ± 2 mm], compatíveis com os conectores: CONECTOR 2;2F/15M-22M/15F, resistência (cmH2O): 2.2cm / 30L / min, espaço Morto: 57ml, meio de filtragem: 27mm (A) x 38.5mm (D) x 46mm (L) [tolerância ± 2mm.

	
 RDC nº 356/2020 – regularizou fabricação, importação e uso excepcional de dispositivos médicos em caráter emergencial durante a pandemia (incluiu filtros HEPA).
	ANVISA 

	FRASCO COLETOR DE SECREÇÃO BRÔNQUICA ESTÉRIL 70 ML COM TAMPA DE ROSCA E LACRE E ETIQUETAGEM PARA IDENTIFICAÇÃO DO PACIENTE.

	· Produto indicado para coletar de forma asséptica secreções de vias Aéreas superiores
Coletor de Secreção
para Broncoscopia e
Endoscopia.

	  
  Não há
	
Isento



	FITA ADESIVA MICROPOROSA 12MMX10M  - ROLO

	· Confeccionada em tecido à base de fibra de viscose, com adesivo acrílico;
· Excelente fixação e permeabilidade;
· Acondicionado em capa protetora;
· Produto não estéril;
· Permite livre transpiração da pele;
· Não agride a pele;
· Cor: Branca;
· Flexível;
	
RDC nº 270/2019: Estabeleceu a migração do antigo regime de cadastro para o regime de notificação para dispositivos médicos de Classe I, o que é o caso da fita micro porosa.                          RDC nº 751/2022. 
Esta resolução estabelece as regras para a classificação de risco, notificação, registro e alterações de dispositivos médicos no Brasil. Como um produto de baixo risco, a fita microporosa se enquadra na Classe I e está sujeita ao regime de notificação junto à Anvisa

	ANVISA 

	
FITA ADESIVA PARA TESTE DE AUTOCLAVE DE 19MM X 30M
	· Fita de autoclave para uso no processo de esterilização, Confeccionada com dorso de papel  crepado , à base de celulose, facilitando a escrita no dorso.

· Recebe, em uma de suas faces, massa adesiva à base de borracha natural,  óxido de zinco e resinas e, na outra face, uma fina camada impermeabilizante de resina acrílica.

	  RDC nº 751/2022: Essa resolução define as regras para notificação e registro de dispositivos médicos. A fita indicadora de autoclave é enquadrada como um dispositivo médico de baixo risco (Classe I), que deve ser submetido ao regime de notificação junto à Anvisa.
	ANVISA

	FRASCO PARA DIETA ENTERAL  -500 ML - DESCARTÁVEL
	•	Não estéril

•	Fabricado à base de polietileno de baixa densidade embalado individualmente, graduados com escala de 10 ml para um melhor controle de volume em pequenas quantidades.

•	Com trava de segurança e alça de sustentação

	
 A RDC 21/2015 do Ministério da Saúde regulamenta os produtos para terapia de nutrição enteral, incluindo os frascos.
	 ANVISA



	KIT  MACRO NEBULIZAÇÃO  ADULTO
	
•	Para inalação individual;
•	Desmontável;
•	Atóxico;
•	Fácil desinfecção;
•	Pode  ser usado várias vezes;
•	Indicado para inalação de compostos medicamentos, juntamente com os inaladores
•	Máscara  adulto;
•	De fácil limpeza e prático manuseio.
	RDC sobre requisitos de segurança e demonstração de conformidade de dispositivos médicos (RDC 848/2024 — atualiza requisitos anteriores) — estabelece requisitos gerais de segurança e desempenho para dispositivos médicos, o que se aplica a nebulizadores e seus conjuntos.
	ANVISA



	MÁSCARA ADULTO DE ALTA CONCENTRAÇÃO DE O2- COM RESERVATÓRIO
	
•	A Máscara de alta concentração com reservatório Adulto,  permite a alta concentração do oxigênio, é transparente e favorece o conforto do paciente  feita com material macio que não machuca o rosto , e acompanha elástico para facilitar a fixação da mesma.
	RDC 751/2022 máscara de oxigênio com reservatório se enquadra como dispositivo médico não invasivo, de uso único, de apoio à oxigenoterapia, geralmente classificado como risco II → precisa ser notificada na Anvisa para ser comercializada de forma regular
	ANVISA 



	PASTA P/ ELETROENCEFALOGRAFIA  TIPO GEL ( POTE COM 1KG)
	•	Pasta condutora  desenvolvida e fabricada com matérias-primas. Uso fixação para eletrodos no couro cabeludo em exames de  eletroencefalografia  (EEG),  polissonografia  (PSG), eletro-neuromiografia (EMG) e potencial evocado (PE).
	A ANVISA regula o registro de diversos tipos de pastas e géis condutores, incluindo os usados em ultrassom, eletrocardiograma, eletroencefalografia e outros procedimentos. 
 A RDC 185/2001 estabelece normas para registros e regulamentação para a saúde. Para garantir que o gel esteja conformidade quais exigências da ANVISA deve estar registrado como produto médico ou cosmético.
	
ANVISA

	PRESERVATIVO NÃO LUBRIFICADO PARA ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL
	· Permite nitidez na captação das imagens por possuir alta transparência.
· Utilizada por Médico, em  Exames de Ultrassom de  alta transparência.

Permite Maior Nitidez Na Captação Das Imagens
	A ANVISA aprova o uso de preservativos não lubrificados para ultrassonografia transvaginal. Estes preservativos são descartáveis e têm como objetivo recobrir as sondas dos aparelhos de ultrassonografia. 

•	 Os preservativos passam por testes de segurança, eficácia e qualidade antes de obter o registro na Anvisa. 
Os preservativos não lubrificados para uso clínico são regidos pela RDC nº 579 de 2021 do Governo Federal
	
ANVISA





	
LUVA DE LATEX P/PROCEDIMENTO TAM. EXTRA P
	
Luva para procedimento não cirúrgico,
 Confeccionada em borracha natural,
 Lisa, 
Ambidestra,
 Tipo 1, 
Não estéril,
Com pó
	
 RDC Nº 547, de 30 de agosto de 2021. Essa RDC estabelece os padrões para luvas cirúrgicas e para procedimentos não cirúrgicos de borracha natural, sintética ou misturas.

	ANVISA




	LUVA TAMNHO P LUVA DE LATEX P/PROCEDIMENTO TAM. PEQUENO
	Luva para procedimento não cirúrgico,
 Confeccionada em borracha natural,
 Lisa, 
Ambidestra,
 Tipo 1, 
Não estéril,
Com pó
	RDC Nº 547, de 30 de agosto de 2021. Essa RDC estabelece os padrões para luvas cirúrgicas e para procedimentos não cirúrgicos de borracha natural, sintética ou misturas.

	ANVISA



	LUVA DE LATEX P/PROCEDIMENTO TAM. MÉDIO
	Luva para procedimento não cirúrgico,
 Confeccionada em borracha natural,
 Lisa, 
Ambidestra,
 Tipo 1, 
Não estéril,
Com pó
	RDC Nº 547, de 30 de agosto de 2021. Essa RDC estabelece os padrões para luvas cirúrgicas e para procedimentos não cirúrgicos de borracha natural, sintética ou misturas.

	ANVISA





	LUVA DE LATEX P/PROCEDIMENTO TAM. GRANDE
	Luva para procedimento não cirúrgico,
 Confeccionada em borracha natural,
 Lisa, 
Ambidestra,
 Tipo 1, 
Não estéril,
Com pó
	RDC Nº 547, de 30 de agosto de 2021. Essa RDC estabelece os padrões para luvas cirúrgicas e para procedimentos não cirúrgicos de borracha natural, sintética ou misturas.

	ANVISA







  10.1 DESCRIÇÃO DO PRODUTO COM QUANTITATIVO Á SER ADQUIRIDO:
	ITEM
	ESPECIFICAÇÕES
	UNID
	QUANT. CONF. DEMANA

	1
	 BOLSA DE DRENAGEM URINARIA SIST. FECHADO - 2000ML - ADAPTADAS, ESCALONADA, PINCA CORTA FLUXO E VALVULA ANTI-REFLUXO
	UNIDADE
	6000

	2
	 BORRACHA EM TUBO N°204 PARA OXIGENIO MATERIAL LATEX ROLO COM 15 METROS
	ROLO
	300

	3
	 BORRACHA EM TUBO N. 202
	UNIDADE
	300

	4
	CADARCO DE ALGODAO SARJADO - 20 MM - ROLO COM 50 M
	ROLO
	96

	5
	ELETRODO P/ECG - ADULTO - C/GEL P/CONTATO
	UNIDADE
	32000

	6
	 FILTRO HEPA (ANTIBACTERIANO E ANTIVIRAL)
	UNIDADE
	1000

	7
	FRASCO COLETOR SECR. BRONQ. ESTERIL 70ML C/ TAMPA DE ROSCA E LACRE TB SIL. ADAPT. CONECT. TAMPA - COM ETIQUETA DE IDENTIFICAÇÃO DE PACIENTE
	FRASCO
	800

	08
	 FITA ADESIVA MICROPOROSA - 12MM X 10M
	ROLO
	1900

	09
	 FITA PARA TESTE AUTOCLAVE DE 19MM X 30M
	ROLO
	2000

	10
	FRASCO P/DIETA ENTERAL 500 ML - DESCARTÁVEL
	FRASCO
	3000

	11
	 KIT MACRONEBULIZACAO ADULTO
	UNIDADE
	120

	12
	 MASCARA ADULTO DE ALTA CONCENTRAÇÃO E 02 - COM RESERVATÓRIO
	UNIDADE
	1500

	13
	PASTA P/ ELETROENCEFALOGRAFIA TIPO GEL (POTE C/ 1 KG)
	POTE
	60

	14
	 PRESERVATIVO NAO LUBRIFICADO PARA ULTRASSONOGRAFIA TRANSVAGINAL (CX. C/ 144 UN.)
	CAIXA
	100

	15
	LUVA DE LATEX P/PROCEDIMENTO TAM. EXTRA P
	UNIDADE
	120.000

	16
	 LUVA TAMNHO P LUVA DE LATEX P/PROCEDIMENTO TAM. PEQUENO
	UNIDADE
	420.000

	17
	LUVA DE LATEX P/PROCEDIMENTO TAM. MÉDIO
	UNIDADE
	1.500.000

	18
	LUVA DE LATEX P/PROCEDIMENTO TAM. GRANDE
	UNIDADE
	790.000


    
  11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
Os pagamentos serão efetuados em 30 (trinta) dias após o aceite dos insumos, contados do adimplemento das obrigações contratuais.

	
12. CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
·  O recebimento provisório do objeto do contrato será feito no ato da entrega dos materiais.
·  O recebimento definitivo será efetuado por servidor (es) designado(s), mediante ateste, conforme artigo 140 inciso I alínea “b” da Lei nº 14.133/2021
·  A contratada é obrigada, antes do recebimento da última parcela do fornecimento do material, a reparar, corrigir, renovar ou substituir, às suas expensas, total ou parcialmente, o material em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, inclusive responsabilizando-se pelas despesas decorrentes de mão-de-obra com a substituição.

13. SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO:
· Pelo inadimplemento total ou parcial na execução do objeto da licitação, o contratado sujeitar-se-á às seguintes sanções:
· Multa por inadimplemento do objeto da licitação conforme abaixo:
- 20% (vinte por cento) do valor global atualizado do objeto da licitação, em caso de: A aplicação da multa acima prevista não exime a Contratada de responder por perdas e danos causados à Municipalidade, por ação ou omissão, observada o que dispõem os artigos 402 a 405 do Código Civil Brasileiro.
· Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração pelo prazo de 02 (dois) anos.
· Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Municipal direta e indireta, até que seja promovida a reabilitação do licitante perante a municipalidade.


14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
Conforme elemento de despesa informado pelo Departamento Financeiro da Secretária Municipal de Saúde.
15. OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
· Executar fielmente o contrato, de acordo com o edital;
· Manter durante todo o prazo da entrega, todas as condições de habilitação e qualificação exigida na licitação;
· Reparar, corrigir ou substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o objeto deste Termo de Referencia, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento.

16. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
· Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um representante especialmente designado(s), nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021;
· Rejeitar, no todo ou em parte, produto em desacordo com este Termo de Referência;
· Proceder ao pagamento do contrato, na forma e no prazo pactuado;
· Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da entrega do Material; 
· Notificar, por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições no curso da entrega, fixando prazo para a sua correção;
· Notificar, por escrito, a contratada, a disposição de aplicação de eventuais penalidades, garantido o contraditório e a ampla defesa.
17. FISCALIZAÇÃO:
A fiscalização do Contrato será exercida pela Contratante através do Servidor designado pela Secretaria de Saúde.
18. EXIGÊNCIA DE DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA:
•ANVISA 




            Petrópolis, 18 de Setembro de 2025.
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